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MENSAGEM Nº 052/2024, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 
 

 
Excelentíssimo senhor Presidente da Câmara Municipal de Uruoca, 

Excelentíssimos senhoras Vereadoras e senhores Vereadores. 

 

 

É com elevada honra que submeto a apreciação e deliberação para 

análise de Vossa Excelência e dos ilustres Vereadores e Vereadoras desta Augusta 

Casa Legislativa, o Projeto de Lei Complementar nº. 010/2024, que dispõe sobre a 

alteração na redação do caput do artigo 14 da Lei Municipal nº. 217, de 05 de março 

de 1988, de que trata sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Uruoca.  

 

Neste viés, a presente Lei tem por objetivo alterar a redação do caput 

artigo 14 da Lei Municipal nº. 217, de 05 de março de 1988, de que trata sobre o 

estágio probatório dos servidores públicos deste município. 

A alteração proposta busca atualizar conforme legislação municipal que 

sofreu alteração, uma medida que busca atualizar e aprimorar os critérios e 

procedimentos de avaliação, garantindo maior clareza, objetividade e alinhamento 

com as necessidades atuais da administração pública.  

Posto isto, considerando o interesse público que se reveste a presente 

iniciativa, solicito que esta Casa Legislativa aprecie o incluso Projeto de Lei 

Complementar, designando seus ilustres pares a aprová-lo, com pedido de 

tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, diante de sua relevância, com fulcro nos 

termos do artigo nº. 69 da Lei Orgânica do Município de Uruoca. 

Atenciosamente, 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2024, DE 18 DE DEZEMBRO DE 

2024. 

 

 

 

 

Dispõe sobre a alteração na redação do caput do 
artigo 14 da Lei Municipal nº. 217, de 05 de março 
de 1988, de que trata sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Uruoca.  
 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URUOCA, no uso de suas atribuições 

legais, da Lei Orgânica do Município de Uruoca, 
 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O caput do artigo 14 da Lei Municipal nº. 217, de 05 de março de 

1988, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 14. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para o cargo de 

provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 03 

(três) anos, durante o qual sua aptidão e capacidade para o desempenho 

do cargo serão avaliados a cada quatro meses, por critérios próprios, 

fixados legalmente, observados especialmente os seguintes requisitos:  

............................................................................................................... 

(NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Uruoca, Ceará, em 18 de dezembro de 2024; Edifício Chico Eudes e 67 

Anos de Emancipação Política.  

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

JAN KENNEDY PAIVA AQUINO 
PREFEITO MUNICIPAL DE URUOCA 
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